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PREFEITURA MUNICIPAL ----,
AGUDOS

11 )- 05 (cinco) membros da Sociedade Civil, a seguir:
a)- 0 1 membro representante das Entidades Religiosas;
h)- 0 1 membro representante das Escolas;
c)- 0 1 membro representante das Associação dos Bairros; y
d)- 0 1 membro representante da Caixa Econômica Feder(~ ,lN"
e j- 0 1 membro representante da Popu lação Usuária 'V

v

1)- 05 (cinco) membros do Poder Público, a seguir:
a)- 0 1 membro da Direroria de Promoção Social;
b)- 0 1 membro da Diretoria de Educação;
c)- OI membro da Diretoria de Saúde;
dr 0 1 membro da Contabilidade;
c)- 0 1 membro da Diretcria de Obra s.

Ar! . 3" - O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF, é constituído por 10
(dez) membros titulares e seus respectivos suplentes. de acordo com os seguintes critérios:

§...J.: - Os representantes do Poder Publico serão indicados pelo Prefeito Municipal
conforme disposto no Art. ) 0 desta Lei.

li- Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos entre os seus pares.

Ar.. 2" - O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF, é um órgão deliberativo,
de carétcr permanente, com as funções de acompanhar, monitorar e avaliar a execução do
Programa Bolsa Família, está vinculado a Diretoria de Educação (órgão da Admin istração
Públic a Municipal responsável pela coo rdenação e execução do Programa Bolsa Famíl ía).

Art . I" - Fica instituído o Conselho Municipal do Programa Bolsa Famí lia - CMPBF, instância
municipa l de controle social, órgão deliberativo, de caréter permanente, composição paritária e
intersetorial entre o governo municipal e a sociedade civil, com base no disposto na Lei n"
10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa f amília, na forma do disposto no
Art. 295 ~ 2° do Decreto n" 5.209, de 17 de setembro de 2004.

DO CO :'/SELlIO ~ IlINICIPAI. DO PROGRAMA 1I01.S,\ FAM íu'\ - C~I PIIF

CAPiTU LO I

Institui o Conselho Municipal do
Prna ram a Uolsa Família - C~I PBF e da
outras providências.

Jos é Ca rlos Octaviani, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona e promulga a
seguinte lei
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§....L - Todos os membros titulares, do Poder Público e da Sociedade Civi l, cum prirão
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução .

§..l:: - A vaga de Conselhe iro da Sociedade Civ il será disputada entre os representantes
do segmento co ngénere. ficando a dec isão a critério dos co nselheiros co m mandatos
findos.

Art. 4" - A atividade dos membros do Conselho Municipal do Programa Bolsa Família 
CM PBF, será regida pelas seguintes disposições:

1)- O exercício da função de Conselheiro é considerada um serviço público relevante e
não será remunerado;

II )M O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF. reunir-se-é,
ordinariamente, no mínimo duas vezes por ano e extraordinariamente, para estudar e
propor medidas especificas ;

111 )- As decisões do Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - Ct>.1I'BF, serão
consubstanciadas em resoluções.

An. 5" - O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF, será presidido por um de
seus membros, e leito dent re os titulares, para manda to de I (um) ano, permitida a recond ução .

§ lJnico - A eleição e posse do presidente e secretário se dará todo o ano em reunião
ordinária, no mês de setembro .

Ar" 6" - Caberá ao Conselho Mun icipal do Programa Bolsa Famíl ia - CMPBF:

1)- Acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa Bolsa
Família, âmbito municipal ou jurisdicional;

11 )- Acompanhar e estimular a integração c a oferta de outras políticas públicas sociais
para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

111 )- Acompanhar a oferta por parte dos governos loca is, dos serviços necessários para a
realização das co ndiciona lidades ;

IV)- Estimular a partic ipação co munitária no co ntro le da execução do Programa Bolsa
Família, no âmbito municipal ;

V)- Elaborar, aprovar e modific ar seu regimento interno; e

VIl-Exercer outras atribuições estabelec idas em normas co mplementares do Ministério
do Desenvolvimento Soc ial e Combate à Fome.

§ Único - Fica franqueado ao Conselho Municipal do Programa Bolsa~ia - MPB F
acesso aos formulários do Cadastra mento Único do Governo Federa lf} !a dados e
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PREFEITURA MUNICIPAL--,
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X)- Colaborar com o Poder Judiciário na redução do sub-registro civil e na emissão de
documentação para as famílias beneficiarias;
XI)- Informar periodicamente à Secretaria do Bolsa Família e aos Minist érios Setoriais os
dados sobre o cumprimento das co ndicionalidades .

IX)- Apoiar o Conselho Municipal do Programa Bolsa Famí lia - CMPBF e compart ilhar
informações co m seus representantes, a fim de garant ir o controle soc ial e viabilizar o
acompanhamento do programa;

VII)- Capacitar os profissionais envolvidos;

VI)- Coordenar o processo de cadastramento, seleção, renovação, suspensão e
des ligamento das famílias beneficiárias ;

V)- Prover as condições para a validação da seleçâo das familias por instância de controle
soc ial;

IV)- Viabilizar a o ferta de ações complementares ao Programa, com vistas a criar meios e
co ndições de promover a emancipação das famílias;

VIII)- Avaliar o desempenho e o impacto do programa no município;

111)- Asseg urar a oferta de serviços essenciais de saúde, educação, acompanhamento
alimentar e nutricional para viabilizar o cumprimento das condicionalidades por parte das
famí lias beneficiárias ;

t E' N" ./. ';';8 lJE 118 lJE SETEMBRO lJE 2.I111S
FI, . 3.

informações constantes em sistema informatizado desenvolvido para gestão . contro le e
acom panhamento do Programa Bolsa Família; bem co mo as informações relacionadas às
condicionalidades, além de outros que venham a ser definidos pelo Ministério do
Desen volvimento Socia l e Com bate à fome.

11 )- Prover as condições necessárias para a sua operacionalização;

I)-Estrutu rar uma equipe multisetorial de coordenação do Programa no município;

CAPiTULO II

110 Ó RGÃ O M UNICIPAL RESI'ONSÁVEL PELA GESTÃO 110 1'llOGRAMA BOLSA
FAMíLIA - PIIF

Art . 7° - A Diretoria de Educação é o órgão da Administração Publica Municipal responsável
pela gestão do Programa Bolsa Família - PBF.

Arl. 8" - Compele a Diretoria de Educação, órgão gestor, responsável pelo Contro le Socia l do
Programa Bolsa Famíl ia - PBF, sem detri mento de outras atribuições, as seguintes atividades:
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CAPíTU LO IV

PREFEITURA MUNICIPAL----,
AGUDOS

V)· Coordenar a interlocução com outras secretarias e órgãos vinculados ao próprio
Governo Municipal, do Estado e do Governo Federal e, ainda, co m entidades não
governamentais, co m o objetivo de facilita r a implementação de programas
complementares para as famílias beneficiárias do Bolsa Famíl ia

IV)- Assu mir a interlocução, em nome do murnc.pro, co m o Co nselho Municipal do
Programa Bolsa Família, garantindo a eles o acom panhamento e a fiscalização das ações
do Programa na co munidade;

III)- Coordenar a execução dos recursos t ransferidos pelo Governo Federal para o
Programa Bolsa Família - PBF nos municípios. Responder e decidir sobre a aplicação
dos recursos financeiros do programa;

LEI N" .U 58 IIE 118 DE SETEMIlRO DE 2.(/115
V/, . -I.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

1)- Assumir a interlocução política entre a prefeitura, o Ministério do Desenvolvimento
Socia l e o estado para a implementação do Bolsa Famí lia e do Cadastro Único.

11 )- Coordenar a relação entre as Diretorias de Assistência Social, Educação e Saúde para
o acompanhamento dos beneficiários do Bolsa Família c a verificação das
condicionalidades ;

Prefe itura Municipal de Agudos, OS de setembro de 2005

Art. 11° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ar(. 10" - O Co nselho Mun icipal do Programa Bolsa Famí lia - CMPBF, terá 30 (trinta) dias
após sua publicação para compo r os membros da soc iedade civ il, respeitando o Art . 30 desta lei e
divulgando sua esco lha através dos meios de co municação.

Arf. 9" - O Gesto r Municipal do Programa Bolsa Famíl ia - PDF. será responsável por:

•••r
i

=•

r



PREFEITURA MUNICIPAL ----,
AGUDOS

t .Et N ' J. 558 DE 118 UE SETE.l m RO fI{: V III'>

Institui o Conse lho Municipal d o
Programa Bolsa Família - C M JlBF (' dá
outras providências

J osé Ca rlos Ocr avlani , Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona c promulga R

seguinte lei:

CA PiTU LO I

no CONSELHO M UNICIPAL no PROGRAMA BO LSA FAMÍ LIA - C M I' IIF

An. I" - Fica inst ituído o Consel ho Mu nicipal do Programa Bolsa Famíli a - C~1 PB F. instância
municipal de contro le social, órgão deliberat ivo, de caráter permanent e. composição paritári a c
intersetc rial entre o governo municipal c a sociedade civ il, com base no disposto na Lei nO
10.836, de 9 de jan eiro de 2004 . que cria o Programa Bolsa Famí lia. na forma do d isposto no
Art. 295 § ~ do Decreto n" 5 209, de 17 de setembro de 2004

Ar!. ZO ~ O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF, é um órg ão deliberati vo ,
de cerétcr permanente. com as funções de acompanhar, monitorar e avaliar a execução do
Programa Bolsa f amília, esta vinculado a Diretoria de Educação (órgão da Admini stração
PUblica Municipal responsável pela coordenação e execução do Programa [loisa Família)

u -Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos entre os seus pares

Lt: - Os representantes do Poder Público serão indicados pelo Prefe ito Municipal
conforme disposto no Art ) 0 desta Lei

Arf. 3" • O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF, é const ituído por 10
(dez) membros titulares e seus respect ivos suplentes. de aco rdo com os seguintes crit érios

I}- OS (cinco) membros do Poder Público. a seguir:
a). 01 membro da Diretoria de Promoção Social:
b)- 01 membro da Diretoria de Educação;
c)- 0 1 membro da Diretoria de Saúde;
d~ O1 membro da Contabilidade;
e)~ 01 membro da Diretoria de Obras

11)- 05 (cinco) membros da Socied ade Civ il, a seguir:
a)- 01 membro representante das Entidades Religiosas;
h). 0 1 membro representante das Escolas;
ci- 0 1 membro representante das Associação dos Bairros; /
d). 0 1 membro repre sentante da Caixa Económica Federal, (I-~
ej- 0 1 membro representante da População Usuária . ~: J'
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U - Todos os membros titulares. do Poder PUblico e da Sociedade Civil. cumprirão
mandato de 2 (doi s) anos , permit ida uma única recondução

U - A vaga de Co nselhe iro da Sociedade Civil será disputada entre os representantes.
do segmento cong énere. fi cando a decisão a critério dos conselheiros com mandatos
findos.

Arf. ..... - A atividade dos membros do Conselho Municipal do Programa Bolsa Famí lia
CMPBF. será regida pelas segui ntes di spcsicões:

1)- O exercício da função de Con selheiro é considerada um serviço público rele vant e c
não será remunerado;

11 )- O Co nselho Mu nicipal do Program a Bolsa Famíl ia - CMPRF. reunir-se-à.
ordinariament e. no mínimo du a... vezes por ano e extraordinariamente. para estudar e
propo r medidas especifica s.

11I)- As decisões do Conselho Municipal do Programa Bolsa Familia - CMPBF. serão
consubstanciadas em resoluções.

Arf . 5" - O Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - CMPBF. será presidido por um de
seus membros. eleito dentre os titulares. para mandato de I (um) ano. permitida a recondução

§ Üniro - A eleição e posse do presidente e secretário se dará todo o ano cm reuni ão
ordinária. no mês de setembro.

Ar!. 6° - Caberá ao Conselho Municipal do Programa Bolsa Familia - C~WBF ·

1)- Acompanhar. avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa Bolsa
Família. âmbito municipal ou jurisdicional;

11 )- Acompanhar c estimula r a integração e a oferta de outras politicas públicas sociais
para as familias beneficiária s do Programa Bolsa Família.

111 )- Acompanhar a oferta por parte dos governos locais. dos serviços necessários para a
realização das condiciona lidades ;

IV)- Estimular a part icipação comunitária no controle da execução do Programa Bolsa
Famíl ia. no âmbito municipal,

V)- Elaborar. aprovar e modificar seu regimento interno; c

VI}-Exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares do Minist ério
do Desenvo lvimento Social c Combale à Fome.

§ (lniro - Fica franqueado ao Conselho Municipal do Programa Bolsa~ria- MP Ur
acesso aos formulários do Cadastrarnentc Unico do Governo Fcdera ff} 'a . dados e
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informações constantes em sistema inform atizado desenvolvido para gestão, controle c
acompanhamento do Programa Bolsa Família; bem co mo as informações relacionadas as
condicionalidades , alem de outros que venham a ser definidos pelo Minist ério do
Desenvolvimento Soc ial e Co mbate ii. fome.

C APiT Ul. O II

DO Ó RGÃO M UNICI PAL RES PO NSÂVE L PELA G ESTÃO DO I'ROGRAMA 1l0LSA
FAM iu A- PBF

Arf. r - A Diretoria de Educação é o órgão da Admini stração Pública Municipal responsável
pela gestão do Programa Bo lsa Familia - PRF.

Art. 8" - Compete a Diretoria de Educação. órgão gestor, responsável pelo Controle Social do
Programa [loisa Família - PBF. sem detri mento de outras atri buições. as seguintes atividades

I)-Estruturar uma equipe multi sctor ia l de coordenação do Programa no municíp io ;

11 )- Prover as condições necessárias para a sua operacionalização;

tlI )- Assegurar a oferta de serviços essenciais de saúde. educaçã o. acompanhamento
alimentar e nutricional para viabiliza r o cumprimento das condicionalidades por parte das
familias benefi ciárias;

IV)- Viabilizar a oferta de ações complementares ao Programa. com vistas a criar meios c
condições de promover a emancipação das famílias;

V)- Prover as condições para a validação da seleção das famílias por instância de contro le
social.

VI)- Coordenar o processo de cadastramento. scleção. renovação. suspensão e
desligamento das familias beneficiá rias;

Vlt)- Capacitar os profissionais envolvidos;

VIII)- Avaliar o desempenho e o impacto do programa no rnunicipio :

IX)- Apoiar o Conselho Municipal do Programa Bolsa Família - C MPBr: e com parti lhar
infor mações co m seus representantes, a fim de garantir o controle social c viabilizar (l

acompanham ento do programa.

X)- Colaborar com o Poder Judiciár io na redução do sub-registrn civil e na emissão de
documentação para as famílias beneficiarias ;
XI)- Informar periodicamente á Secretaria do Bolsa Família e aos Minist érios Setoriai.. os
dado s sobre o cumprimento das condicionalidades.

C,\ PíTlfLO III
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[lO GESTO R M l ll\OICIPAL!lO PROGRA MA BOLSA FAM íLI A l' ln'

Ar! . 9". O Gestor Municipal do Programa Bolsa Familia - PBF, será responsável por

1)- Assum ir a interlocu ção polit ica entre a prefeitura. o Minist ério do Desenvolvimento
Social e o estado para a implementaç ão do Bolsa Famili a c do Cadastro Único

fI) - Coordenar a relação entre as Dirct orias de Assist ência Social. Educação c Saúd e para
o acompanhamento do s benefici ários do Bolsa Família c a veri ficação das
condicionalidades ;

I1 1)- Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal para o
Programa Bolsa Família - PBF nos municípios. Responder e decid ir sob re a aplicaç ão
dos recursos financeiros do programa;

IV)- Assumir a interlocução. cm nome do mumctpro. co m o Conselho Municipal do
Programa Bolsa Famíl ia, gara ntindo a eles o acompanhamcnto e a fi scaliza ção das ações
do Programa na comunidade;

V)- Coordenar a interlocução com outras secretarias c órgãos vinculados ao pr óprio
Gove rno Municipal, do Estado e do Governo Federal e. ainda , com entidades não
governamenta is, com o objetivo de facilitar a implementação de programas
complementares para as familias beneficiárias do Bolsa Famí lia

C AP íTULO IV

DAS DISPOSI C()ES f"lNAI S E T RANSITÓ R IAS

Art . 10" • O Consel ho Mu nicipal do Programa Bolsa Famíli a - CMPBF. terá 30 (trinta) dias
após sua publicação para compo r os membros da sociedade civil. respeitand o o Art .1° desta lei e
divulgando sua escolha através dos meios de comunicação .

Ar!. I l D
- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Agudos. OR de setembro de 2005
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